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PRQETO DE LEI NQ 168/91 

D& DENcINAÇXO À RUA o? NO 3AIRRO ARCJDIA DE RUA 

GERALDO DA COSTA CARVALHO, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Af. 12 A Rua 07 aitada no Bairro Ardia, passa a denominar-se 

Rua Geraldo da Costa Carvalho, 

ARE. 2 - -Revogam-se as disposiç ões em contfrio, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação, 

PALLCIO DO LEGISLATIVO MtJNICIPAL,AOS 26 DIAS DO MS DE DEZE 

BRO DE 1991. 



GERALDO DA COSTA CARVALHO. 

A Cmara Municipal de Conselheiro LaÍ'aiete decreta: 
tu 

AI. 22 — Revogam-se as disposições em contrário, entrando e 

em vigor na data de sua publicação. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Ç::t PROJETO DE II NQ 168/91 

DÁ DENO.MINAÇXO À RUA 07 NO BAIRRO ARCÁDIA DE RUA 

A. 1 — A Rua 07 situada no Bairro Arcádia, passa a denominar-se 

Rua Geraldo da Costa Carvalho, 

SALA DAS SESSE3, 06 DE DEZ1TRR0 DE 1991. 

VEREADOR PAULO MNO lO BEM 



PROJETO DE 121 NQ 168/91 

DL DENCINÂÇXO À RUA 07 NO BAIRRO ARCLDIA DE RUA 

GERALDO DA COSTA CARVALHO. 

A Cznars Municipal de Conselheiro Lafaiets decretas 

'ABT. 12 A Rua 07 eituad* no Bairro ArcLdia, pasea a denominar-e. 

Rua Geraldo da Conta Carva2io, 

ARI. 22 Revogm.-ae as diapoaiçee em contrrio, entrando esta lei 

em vigor na data de sua publicação, 

SALA DAS SESSES, 06 DE DEZRTBRO DE 1991. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 

 

CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER DA COMISSO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇXO E 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI NQ 168/91 

RELATÓRIO 

Projeto de Lei que dá denominaço à Rua 07 no 

Bairro Arcdis de Rua Geraldo da Costa Carvalho. 

FUN C)'MENTAO 

O Projeto de Lei n2  168/91 deverá tramitar nor—

malmente, uma vez que no existe problema quanto s dez - 

pesas na co1oc;o das placs. 

CONCLUSO 

A Comisso é de parecer que o referido Projeto 

deva ser discutido e aprovado pelo Plsnrio. 

SALA DAS CCMISES, 10 DE DEZEMBRO DE 1991. 

VEREADORA RIA DE L  DES DA SILVA SO$JZA 

C~ 2~L~~ VER REIS 

VEREADOR .IKI% TÉ0DDW i06 CANTOS 



Câmara Municipal de Conselheiro 1 4 

 

 

 

 

CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER DA COIISSXO DE LEGISLAÇXO 

E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI NQ - 168/91  

RELATÓRIO 

Este Projeto de Lei prope denominação de via p. - 

blica. 

FUIDAILENTA çXo 

O presente Projeto de Lei atende às especificaç6es- 

legais vigentes, na0 havendo pois, qualquer irregulari-

dade que fira os dispositivos regimentais. 

CONCLtJSXO 

Somos de parecer que o mesmo deva ser discutido e - 

votado pelo Plenário* 

Sala das Coxnisses, 10 de Dezembro de 1991. 
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1ARC2 DA COMISSÃO DE ECONOMIA, POLÍTICA 

URBANA E AO PROJETO DE LEI NQ 168/91 

RELAT CRI O 

Projeto de Lei que visa denorninir via 

ptb1ica. 

X o 
O presente Projeto de Lei atende s 

especificaçcs legais vigentes, nao havendo 

pois, qualquer irregularidade que fira Q8  diz 

positivos regimentais. 

coTcLus2o 

Esta Comissão é de pare cor que o re -. 

ferido Projeto deva ser discutido e aprovado 

pelo Plencrio. 

SALA U.S C0II3SüS, 12 DE DEZEIrRO D.E 1991. 

PEDRO 

SOUZA DIAS 

Câmara Munkipal de Conselheiro 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 



Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADOR R í# VEi CIO LOPES DA SI A 

VEREADO1J.SÉ EUTÜ 1iSOUZA DIAS 
e 

 

PARECER DA COMISSO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI 

N2 168/91 

 

A Comissão de REDAÇÃO é de parecer que o Projeto de Lei 

n2  168/91-deva ser aprovado com sua redação original. 

SALA DAS COMISSÕES, 20 DE DEZEMBRO DE 1991. 

VEREPsR RONALDO LUZ ALVES RUBATINO 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI P41  3.061/92 

DA PENO) INAÇÀO À RUA 07 NO MXRRO ARCÁDIA DE 

RUA GERALDO DA COSTA CARVALHO. 

A Cimara Nwte1p&t da Conselhairo L.afsiet* 4*.. 

Creta e eu, Prefeito *inioipal, sanciono a saguiM• L.ii 

Art. 1* - A Rua 07 sttiada no bairro Arúdta, passa a danoat-' 
nar-se Rua Garsido da Cesta Carvalho. 

Art. 21 - Revogas-is as dlapo.iça.a as contz4rie, entrando esta 
Lei em vigor na data de sus publicação- 

mando, portanto, a todas se sutortd*ds a quem o ConPe 
cimento e .z.cuçio desta Lei pertenceres que a cumpram 
• a faças otprtr tio inteiramente coso nela se conta. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CON*ELHEIN) LAFAIETE, 

*03 14 DE JANEIRO DI 19*2. 


